
MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

RESOLUÇÃO	CSPP/UFJF	Nº	195,	DE	23	DE	JANEIRO	DE	2026	​

		 Aprova	 a	 atualização	 de	 corpo	 docente	 do	 projeto	 “Pesquisa	 de	 Avaliação	 2025-
2028"

O	Conselho	Setorial	de	Pós-Graduação	e	Pesquisa	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	no	uso	de	suas	atribuições,	tendo	em	vista	o	que	o	foi	deliberado	na	reunião
ordinária	realizada	no	dia	22	de	janeiro	de	2026;

CONSIDERANDO	o	constante	dos	autos	do	processo	nº	23071.918064/2025-97,
RESOLVE:
Art.	1º	Aprovar	a	atualização	de	corpo	docente	do	projeto	“Pesquisa	de	Avaliação	2025-2028":
	

ID DOCENTE CPF MATRÍCULA INSTITUIÇÃO	DE	ORIGEM

1 ADRIANO	FERRETI	BORGATTO 195.475.068-
46 1489598 UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	SANTA	CATARINA

2 ALEX	MEDEIROS	DE	CARVALHO 044.886.996-
93 2483078 UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	UBERLÂNDIA

3 BEATRIZ	DE	BASTO	TEIXEIRA 489.426.006-
97 2166947 UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA	(DOCENTE	APOSENTADA)

4 BEGMA	TAVARES	BARBOSA 514.696.186-
72 2165121 UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA	(DOCENTE	APOSENTADA)

5 CASSIANO	CAON	AMORIM 827.534.666-
53 2292866 UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

6 CLEBER	GOUVEA	FERNANDES 092.836.877-
79 2055021 INSTITUTO	FEDERAL	DO	RIO	DE	JANEIRO

7 DALTON	FRANCISCO	DE	ANDRADE 598.559.248-
00 1299854 UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	SANTA	CATARINA	(DOCENTE	APOSENTADO)

8 ÉDERSON	DE	OLIVEIRA	PASSOS 801.172.441-
04 2764256 UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	UBERLÂNDIA

9 FERNANDO	TAVARES	JUNIOR 898.643.526-
87 3288697 UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

10 FLÁVIA	PIMENTA	DE	SOUZA	CARCANHOLO 258.668.578-
47 1804654 UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	UBERLÂNDIA

11 GLAUKER	MENEZES	DE	AMORIM 488.129.436-
91 1148600 UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

12 HELITON	RIBEIRO	TAVARES 245.891.952-
91 1153305 UNIVERSIDADE	FEDERAL	DO	PARÁ

13 JAIRO	FRANCISCO	DE	SOUZA 011.722.226-
73 1714410 UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

14 JOAQUIM	JOSÉ	SOARES	NETO 335.928.271-
34 0404071 UNIVERSIDADE	DE	BRASÍLIA	(DOCENTE	APOSENTADO)

15 MAÍSA	GONÇALVES	DA	SILVA 067.221.986-
77 2610462 UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	UBERLÂNDIA

16 MÁRCIA	FERNANDES	PINHEIRO	HARA 			948.628.346-
04 4284083 UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

17 MARIA	JULIETA	VENTURA	DOS	SANTOS 380.494.656-
91 1146429 UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA	(DOCENTE	APOSENTADA)

18 MARIANA	MARTINS	PEREIRA 007.501.271-
55 2618898 UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	UBERLÂNDIA

19 REGINALDO	FERNANDO	CARNEIRO 287.694.158-
97 2025604 UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

20 ROSÂNGELA	VEIGA	JÚLIO	FERREIRA 037.307.426-
39 2623708 UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

21 THAIS	CRISTINA	DE	OLIVEIRA	RODRIGUES 067.139.276-
02 3897160 UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	UBERLÂNDIA

22 TUFI	MACHADO	SOARES 441.333.596-
15 1148516 UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

23 WAGNER	SILVEIRA	REZENDE 069.482.176-
48 2780284 UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

24 ADOLFO	IGNACIO	CALDERON	FLORES 141.945.848.56 - PONTÍFICIA	UNIVERSIDADE	CATÓLICA	DE	CAMPINAS

25. ALÍCIA	MARIA	CATALANO	DE	BONAMINO 742.256.427-
04 - PONTÍFICIA	UNIVERSIDADE	CATÓLICA	DO	RIO	DE	JANEIRO
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26. KETLIN	KROETZ 32 1249718 UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	UBERLÂNDIA

27. LÓREN	GRACE	KELLEN	MAIA	AMORIM 049.864.456-
18 2684947 UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	UBERLÂNDIA

28. CARLOS	ANTÔNIO	DE	MEDEIROS 374.861.011-
49 1373519 CENTRO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO	TECNOLÓGICA	DE	MINAS	GERAIS

29. JOÃO	PAULO	DE	CASTRO	COSTA 015.079.616-
18 1019795 CENTRO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO	TECNOLÓGICA	DE	MINAS	GERAIS

30. JANICE	CARDOSO	PEREIRA	ROCHA 674.436.216-
04 1043739 CENTRO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO	TECNOLÓGICA	DE	MINAS	GERAIS

31. NEIMAR	DE	FREITAS	DUARTE 765.745.806-
25 1554844 INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	MINAS	GERAIS

32. PAULO	APARECIDO	TOMAZ 997.273.236-
34 1295778 CENTRO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO	TECNOLÓGICA	DE	MINAS	GERAIS

33. CLÁUDIA	APARECIDA	DE	CAMPOS 030.729.536-
27 2423024 INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	MINAS	GERAIS

34. MAURÍLIO	ALVES	MARTINS	DA	COSTA 717.816.506-
59 1362330 CENTRO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO	TECNOLÓGICA	DE	MINAS	GERAIS

35. FLAVIO	TORRES	FILHO 054.710.254-
23 3272601 INSTITUTO	FEDERAL	DA	PARAÍBA

	
Art.	2º	Esta	Resolução,	por	urgência	na	produção	de	seus	efeitos,	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação	no	Boletim	de	Serviço	Eletrônico	da	Universidade	Federal	de

Juiz	de	Fora.
	
Juiz	de	Fora,	22	de	janeiro	de	2026.

	

Prof.ª	Dr.ª	Priscila	de	Faria	Pinto
Presidente	do	CSPP

Pró-reitora	Adjunta	de	Pós-Graduação	e	Pesquisa

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Priscila	de	Faria	Pinto,	Presidente,	em	26/01/2026,	às	12:51,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	§	3º	do	art.	4º	do
Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	Portal	do	SEI-Ufjf	(www2.ufjf.br/SEI)	através	do	ícone	Conferência	de	Documentos,	informando	o	código	verificador	2838897	e	o
código	CRC	D12EEC1F.

Referência:	Processo	nº	23071.900392/2026-18 SEI	nº	2838897
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